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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO 

 

INTRODUÇÃO 

Baseado na Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal nº 10.792/2023 do Município de 

Caçador/SC, o presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado de forma simplificada, contemplando os 

elementos mínimos previstos no art. 18, §1º, incisos I, IV, VI, VIII, XIII e XIV da referida Lei, em razão da natureza 

do objeto e de sua baixa complexidade. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Administração Pública Municipal possui a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços 

de chaveiro com fornecimento de materiais, a fim de atender às demandas das Secretarias Municipais 

relacionadas à segurança patrimonial, ao controle de acesso e à manutenção de fechaduras, cadeados, cofres, 

travas de segurança e chaves, bem como à confecção e cópia de chaves comuns e automotivas. 

Os serviços são de natureza rotineira e eventual, com demanda variável e imprevisível, sendo indispensáveis 

para garantir o adequado funcionamento das repartições públicas, a proteção dos bens públicos e a continuidade 

das atividades administrativas, não sendo possível sua execução com recursos humanos ou materiais próprios 

do Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM QTD
E 

UNID DESCRIÇÃO 

1 33 UNID Cadeado e-25mm 

2 11 UNID Cadeado e-30mm 

3 33 UNID Cadeado e 40mm 

4 3 UNID Cadeado e 45mm 

5 22 UNID Cadeado e 50mm 

6 33 UNID Cópias de chaves automotivas simples 

7 11 UNID Cópias de chaves automotivas pantográfica. 

8 17 UNID Cópia de chave automotiva codificada 

9 3000 UNID Cópia de chave yale 

10 55 UNID Cópia de chave gorja 

11 33 UNID Cópia de chave tetra 

12 110 UNID Instalação e consertos de fechaduras com aplicação de peças 

13 110 UNID Serviço de abertura de porta 

14 55 UNID Instalação de fechaduras de gavetas com aplicação de materiais 

15 77 UNID Instalação de fechadura de porta com aplicação de peças. 

16 132 UNID Serviço de troca de segredo em fechadura com aplicação de materiais. 

17 3 UNID Serviço de abertura de cofre 
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18 3 UNID Serviço de troca de segredo de cofre com aplicação de materiais 

19 11 UNID 
Instalação e conserto de travas de segurança para portas com aplicação de 

materiais 

20 50 UNID 
Serviço de codificação/ programação simples  para controle remoto para portão 

eletrônico e alarme, com fornecimento de controles remotos automáticos. 

A quantidade estimada foi definida com base na utilização registrada no contrato anteriormente vigente, processo 
licitatório anterior  ATA 94/2023, considerando o histórico real de demandas atendidas e a projeção de 
manutenção das necessidades operacionais dos órgãos municipais. 

 

 

Registra-se que, durante a fase de planejamento da contratação, foi incluído o item referente ao serviço de 

codificação/programação de controle remoto de portão eletrônico e de sistemas de alarme, em razão da 

necessidade de manutenção e reposição desses dispositivos nos prédios públicos municipais. 
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3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preço para a presente contratação  considerando o levantamento de valores praticados em 

licitações anteriores do município, para itens similares ou equivalentes ao objeto licitado.  Valor estimado de R$ 

150.559,78 ( Cento e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos). 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto em lotes foi adotado com base em criteriosa análise técnica e mercadológica, 

observando os princípios da economicidade, competitividade e vantajosidade, previstos na legislação vigente. 

Os serviços de chaveiro abrangem diferentes tipos de atividades e fornecimentos (confecção e cópia de chaves, 

abertura de portas, instalação, manutenção e conserto de fechaduras, cadeados e dispositivos de segurança), 

os quais, embora distintos em sua execução, são habitualmente prestados por empresas do mesmo ramo de 

atividade, com capacidade técnica para atendimento integral do objeto. 

A aglutinação dos itens em lotes visa evitar a fragmentação excessiva da contratação, a qual poderia resultar em 

aumento de custos administrativos, dificuldades de fiscalização e maior complexidade na gestão contratual, sem 

ganho efetivo para a Administração. 

Por outro lado, o parcelamento adotado foi estruturado em nível considerado ótimo, de modo a não restringir a 

competitividade, permitindo a participação de um maior número de fornecedores e assegurando a obtenção da 

proposta mais vantajosa, sem prejuízo à execução adequada dos serviços. 

Diante das peculiaridades do objeto, conclui-se que o parcelamento definido representa a menor, melhor e mais 

adequada forma possível, atendendo de forma equilibrada aos princípios da economicidade, eficiência e 

competitividade, bem como às necessidades da Administração Pública. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Conclui-se que a contratação pretendida é necessária e adequada para atender às demandas da Administração, 

assegurando a continuidade dos serviços de chaveiro essenciais à segurança e à manutenção dos bens públicos. 

A solução proposta mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e compatível com o mercado, 

atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Caçador, 10 de março de 2026. 

 

 

Neide Menegotto 
Assistente Administrativo 
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